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EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E INOVAÇÃO

Direção-Geral dos Estabelecimentos Escolares

Agrupamento de Escolas Padre António Martins de Oliveira, Lagoa

Aviso n.º 15219/2026/2

Sumário: Procedimento concursal para técnicos superiores ― psicólogo e técnico de intervenção local (TIL).

Procedimento concursal comum para o preenchimento de três postos de trabalho no Agrupamento 
de Escolas Padre António Martins de Oliveira, mediante celebração de contrato  

de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, na carreira/categoria de Técnico Superior

1 — Nos termos das disposições conjugadas dos artigos 30.º e 33.º, ambos da Lei Geral do Tra-
balho em Funções Públicas (LTFP), aprovada em anexo pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, na sua 
atual redação, e do artigo 11.º da Portaria n.º 233/2022, de 9 de setembro (doravante designada por 
Portaria), torna-se público que, por despacho da Diretora do Agrupamento de Escolas Padre António 
Martins de Oliveira, de 30/04/2026, no uso das competências que lhe foram subdelegadas pelo Des-
pacho n.º 4240-C/2026, de 31/03/2026, da Senhora Secretária de Estado da Administração Escolar, 
publicado na 2.ª série do Diário da República, n.º 63, de 31/03/2026, se encontra aberto, pelo prazo de 
10 (dez) dias úteis, a contar do dia seguinte à publicação do presente aviso, o procedimento concursal 
comum para o preenchimento de três postos de trabalho previstos e não ocupados, mediante celebração 
de contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, nas carreiras/categorias de 
Técnico Superior — Psicólogo (2 postos de trabalho) e de Técnico de Intervenção Local (TIL), a afetar 
no Agrupamento de Escolas Padre António Martins de Oliveira.

2 — Local de Trabalho: Agrupamento de Escolas Padre António Martins de Oliveira.

3 — Caracterização dos postos de trabalho a ocupar:

Psicólogo — funções consultivas, de estudo, planeamento, programação, avaliação e aplicação 
de métodos e processos de natureza técnica e ou científica, que fundamentam e preparam a decisão; 
elaboração, autonomamente ou em grupo, de pareceres e projetos, com diversos graus de complexi-
dade, e execução de outras atividades de apoio geral ou especializado nas áreas de atuação comuns, 
instrumentais e operativas dos órgãos e serviços; funções exercidas com responsabilidade e autono-
mia técnica, ainda que com enquadramento superior qualificado; representação do órgão ou serviço 
em assuntos da sua especialidade, tomando opções de índole técnica, enquadradas por diretivas ou 
orientações superiores. Prestar apoio psicológico e psicopedagógico na gestão emocional e desen-
volvimento integral do aluno-atleta, nas competências previstas no perfil dos alunos a saída da esco-
laridade obrigatória.

TIL — Exercício de funções de natureza técnico-superior no domínio da Intervenção Social, Edu-
cativa e Comunitária, em contexto de agrupamentos de escolas e escolas não agrupadas, com vista 
à promoção do sucesso escolar, à prevenção do abandono e insucesso educativo e à inclusão social 
de alunos em situação de vulnerabilidade. As funções compreendem a realização de diagnóstico social 
e educativo, a identificação de fatores de risco e de proteção, a conceção, implementação e avaliação 
de planos de intervenção individual, familiar e comunitária, bem como o desenvolvimento de progra-
mas de prevenção do abandono escolar e de promoção da igualdade de oportunidades. Incluem ainda 
o acompanhamento socioeducativo de alunos e famílias, o apoio à parentalidade, a articulação com 
serviços internos e externos à escola (designadamente ação social, saúde, autarquias e comissões de 
proteção de crianças e jovens), e a participação em equipas multidisciplinares, em estreita colaboração 
com as áreas da Psicologia da Educação e da Orientação Vocacional.

4 — Nível habilitacional:

Psicólogo — Licenciatura ou grau académico superior em Psicologia, com o código 0313 [CITE-F 2013] 
ou 311 [CITE 1997] da CNAEF. Devem os candidatos comprovar a sua inscrição na respetiva Ordem.

TIL — Licenciatura em Reabilitação e Inserção Social.
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5 — Nos termos do n.º 1 do artigo 11.º da Portaria, o presente aviso é publicitado na Bolsa de 
Emprego Público (www.bep.gov.pt) de forma integral, na 2.ª série do Diário da República por extrato 
e na página eletrónica do Agrupamento Pde. António Martins de Oliveira.

16 de junho de 2026. — A Diretora, Emília Maria de Sousa Costa Vicente.
320012742


